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--------------------------ACTA 17/2016------------- ------------- 

------------Da Reunião Ordinária de 30 Maio de 2016 ------------- 

-----Aos trinta dias do mês de Maio do ano de dois mil e 

dezasseis, nesta cidade de Almeirim, na sala de reu niões da 

Câmara Municipal de Almeirim, encontrando-se presen te a 

Assistente Técnica, Teresa Isabel de Matos Alexandr e, 

compareceram para a reunião de hoje, os membros da Câmara 

Municipal deste Concelho, os Senhores:------------- -------------

-----Vice Presidente, Paulo Vladimiro Santana Caeta no, e 

Vereadores  Maria Emilia Castelo Arsénio Botas More ira, Eurico 

Manuel Lopes Henriques, Manuel Sebastião Duarte Lop es e Sónia 

Isabel Campos da Silva Colaço.--------------------- -------------

----O Vice Presidente informou que o Senhor Preside nte está numa 

reunião, e por isso atrasado. Entregou ainda justif icação de 

falta do Senhor Vereador Joaquim Francisco Leonor S ampaio, tendo 

sido a falta considerada justificada.-------------- -------------

-----Sendo quinze horas assumiu a presidência o Sen hor Vice 

Presidente da Câmara, após a que os restantes autar cas tomaram 

os seus lugares, tendo aquele declarado aberta a re união.-------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA------------------ 

-----A Senhora Vereadora Sónia Colaço questionou so bre a 

retirada do amianto nos celeiros, para saber qual a  empresa que 

procedeu à remoção do mesmo.----------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Vice Presidente respondeu que deveria  ter sido um 

dos sub empreiteiros em conjunto com engenheiros, t endo sido com 

certeza salvaguardo todo o processo com uma empresa  

certificada.--------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Vereador Manuel Sebastião disse que a inda não lhe 

foi entregue a carta de comentários feitos pelo Rev isor Oficial 

de Contas referente aos exercício de 2014/2015, que  solicitou em 
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tempo.--------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------  

----- INFORMAÇÃO SOBRE PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES PARA 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DE INDEFERIMENTO E DE DEFERIMENTO NA 

ARQUITECTURA--------------------------------------- ------------ -

-----“Considerando a delegação de competências da C âmara 

Municipal no Presidente da Câmara aprovada em reuni ão de Câmara 

de 22 de Outubro de 2013, nos termos do RJUE, infor ma-se a Exmª 

Câmara, para efeitos de ratificação, dos Despachos emitidos:----

-----INDEFERIMENTO: Virgílio Maria Sousa, processo trinta e 

seis; Amândio Guardiano Rodrigues; processo setenta  e três, 

ambos de dois mil e quinze.------------------------ -------------

-----DEFERIMENTO NA ARQUITECTURA: Conceição Florind a Rodrigues 

de Carvalho Galego, processo vinte e quatro, de doi s mil e 

dezasseis.----------------------------------------- -------------   

-----Deliberado ratificar.------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE APROVAÇÃO DE 

MOBILIDADE INTERCARREIRAS, DE ASSISTENTE OPERACIONAL, PARA 

ASSISTENTE TÉCNICO, DA TRABALHADORA CARLA SOFIA FERNANDES NUNES 

RODRIGUES – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMEIRIM------------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Vice Presiden te:----------

-----“ASSUNTO: Mobilidade Intercarreiras, de Assist ente 

Operacional para Assistente Técnico, da trabalhador a CARLA SOFIA 

FERNANDES NUNES RODRIGUES – Agrupamento de Escolas de Almeirim--

-----Nos termos do disposto na alínea c) do número 1 do artigo 

5.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, a gestão de 

carreiras e remunerações do pessoal não docente, qu e passou para 

a autarquia ao abrigo do contrato de execução celeb rado com o 

ministério da educação, é da competência da Câmara Municipal;---

-----Não se verificou a delegação desta competência  nos órgãos 

de direcção, administração e gestão dos agrupamento s de escola;-

-----O director do agrupamento de escolas de Almeir im foi alvo 
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de audição prévia sobre o assunto supramencionado, de acordo com 

o disposto no número 5 do artigo 12.º do Decreto-Le i n.º 

209/2009, de 3 de Setembro;------------------------ -------------

-----Pronunciou-se no sentido da prorrogação da mob ilidade desta 

trabalhadora, através do ofício n.º  19 de 14 de Ja neiro de 

2016;---------------------------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora, com o pelouro da Educação , pronunciou-

se favoravelmente quanto à prorrogação desta mobili dade, de 

forma a garantir a continuidade do bom funcionament o dos 

serviços;------------------------------------------ -------------

-----O Senhor Presidente, com pelouro de Recursos H umanos, 

pronunciou-se favoravelmente através de despacho de  11 de Abril 

de 2016;------------------------------------------- -------------

-----A Lei do Orçamento de Estado para 2016, design ada por Lei 

n.º 7-A/2016 de 30 de Março, entrou em vigor a 01 d e Abril 2016, 

estando prevista no artigo 23.º número 1, a prorrog ação das 

situações de mobilidades existentes à data da entra da em vigor 

da LOE 2016, cujo limite de duração máxima ocorra d urante o ano 

de 2016, desde que exista acordo entre as partes, p ara de modo 

excepcional, prorrogar as mesmas até 31 de Dezembro  de 2016;----

-----Verificou-se a necessidade de não haver interr upção destas 

mobilidades, pelo que decidi, por despacho datado d e 11 de Abril 

de 2016, a sua prorrogação até 31 de Dezembro de 20 16, de acordo 

com o estipulado pelo artigo 23.º número 1 da Lei d o Orçamento 

de Estado para 2016, com efeitos reportados a 01 de  Abril de 

2016;---------------------------------------------- -------------

-----O despacho de prorrogação da mobilidade interc arreiras está 

devidamente acompanhado por documentos onde constam  as 

informações de cabimento e de fundos disponíveis;-- -------------

-----Proponho que, a Câmara Municipal ratifique os actos por mim 

praticados, nos termos do número 3 do artigo 35.º d a Lei 

75/2013, de 12 de Setembro, em conformidade com a d ocumentação 

anexa.--------------------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 
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do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----A proposta encontra-se devidamente documentada .------------

-----Deliberado por unanimidade e minuta ratificar o Despacho do 

Senhor Presidente.--------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE APROVAÇÃO DE 

MOBILIDADE INTERCATEGORIAS, DE ASSISTENTE OPERACIONAL PARA 

ENCARREGADO OPERACIONAL DAS TRABALHADORAS EULÁLIA MANUELA SILVA 

MAIA E GRACINDA BATISTA RIBEIRO – AGRUPAMENTO DE ES COLAS DE 

ALMEIRIM E FAZENDAS DE ALMEIRIM --------------------------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Vice Presiden te:----------

-----“ASSUNTO: Mobilidade Intercategorias, de assis tente 

operacional para encarregado operacional, das traba lhadoras 

EULÁLIA MANUELA SILVA MAIA – Agrupamento de Escolas  de Almeirim 

e GRACINDA BATISTA RIBEIRO – Agrupamento de Escolas  de Fazendas 

de Almeirim.--------------------------------------- -------------

-----Nos termos do disposto na alínea c) do número 1 do artigo 

5.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, a gestão de 

carreiras e remunerações do pessoal não docente, qu e passou para 

a autarquia ao abrigo do contrato de execução celeb rado com o 

ministério da educação, é da competência da Câmara Municipal;---

-----Não se verificou a delegação desta competência  nos órgãos 

de direcção, administração e gestão dos agrupamento s de escola;-

-----Os directores dos agrupamentos de escola de Al meirim e de 

Fazendas de Almeirim foram alvo de audição prévia s obre o 

assunto supramencionado, de acordo com o disposto n o número 5 do 

artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Se tembro;------

-----Pronunciaram-se no sentido da prorrogação da m obilidade 

interna destas trabalhadoras, através dos ofícios n úmero  530 de 

01 de Dezembro de 2013 , e número 704  de 17 de Dez embro de 

2015;---------------------------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora, com o pelouro da Educação , pronunciou-

se favoravelmente quanto à prorrogação destas mobil idades, de 
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forma a garantir a continuidade do bom funcionament o dos 

serviços;------------------------------------------ -------------

-----O Senhor Presidente, com pelouro de Recursos H umanos, 

pronunciou-se favoravelmente através de despachos d e 11 de Abril 

de 2016;------------------------------------------- -------------

-----A Lei do Orçamento de Estado para 2016, design ada de Lei 

n.º 7-A/2016, de 30 de Março, entrou em vigor a 01 de Abril de 

2016, estando prevista no artigo 23.º número 1 a pr orrogação das 

situações de mobilidade existentes à data da entrad a em vigor da 

Lei do Orçamento de Estado para 2016, cujo limite d e duração 

máxima ocorra durante o ano de 2016, desde que exis ta acordo 

entre as partes para a sua prorrogação até 31 de De zembro de 

2016;---------------------------------------------- -------------

-----Verificou-se a necessidade de não haver interr upção destas 

mobilidades, pelo que decidi, por despachos datados  de 11 de 

Abril de 2016, a sua prorrogação até 31 de Dezembro  de 2016, com 

efeitos reportados a 01 de Abril de 2016;---------- -------------

-----Os despachos de prorrogação das mobilidades in tercategorias 

estão devidamente acompanhados por documentos onde constam as 

informações de cabimento e de fundos disponíveis;-- -------------

-----Proponho que, a Câmara Municipal ratifique os actos por mim 

praticados, nos termos do número 3 do artigo 35.º d a Lei 

75/2013, de 12 de Setembro, em conformidade com a d ocumentação 

anexa.--------------------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----Esta proposta encontra-se devidamente document ada.---------

-----Foi deliberado por unanimidade e minuta ratifi car o 

Despacho do Senhor Presidente.--------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE APROVAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 

PÚBLICO E DE PUBLICIDADE, NO PROCESSO Nº 11/16 DO B UA-----------
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-----Proposta apresentada pelo Senhor Vice Presiden te:----------

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado por SANTAGRI – Comé rcio e 

Reparação de Veículos, Máquinas Agrícolas e Industr iais, Lda, 

para realizar uma acção publicitária em espaço públ ico, no dia 

29 de Maio de 2016;-------------------------------- -------------

-----O constante do Processo 11/16, do Balcão Único  de 

Atendimento;--------------------------------------- -------------

-----Tendo em conta a data de entrada do pedido e a  realização 

da referida acção, não foi possível apresentar a re união de 

câmara para efeitos de deliberação prévia;--------- -------------

-----Nos termos do disposto nos artigos 9º e 11º do  Regulamento 

de Ocupação de Espaço Público e dos artigos 8º a 13 º do 

Regulamento de Publicidade, e de acordo com o const ante do 

número 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/20 13, de 12 de 

Setembro, alterada pela Lei 25/2015, de 30 de Março , proponho ao 

executivo que ratifique o meu Despacho de deferimen to do 

respectivo pedido, de acordo com os documentos anex os.----------

-----Mais se propõe que a presente proposta seja ap rovada em 

minuta, bem como a Assembleia delibere a aprovação em minuta, 

para imediata produção de efeitos, nos termos do nú mero 3 do 

artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setem bro, na sua 

actual redacção.”---------------------------------- -------------

-----A proposta encontra-se devidamente documentada  e foi 

aprovado por unanimidade e minuta ratificar o Despa cho do Senhor 

Presidente.---------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DOS ERROS E OMISSÕES E PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DO CONCURSO PÚBLICO DE 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA NO TROÇO DA CIRCULAR URBANA 

DE ALMEIRIM ENTRE A EM 578 E A RUA MOINHO DE VENTO- -------------

-----Proposta do Senhor Vice Presidente:----------- -------------

-----“De acordo com o número 5 do artigo 61º do Cód igo dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo D. L. nº 18/2008,  de 29 de 
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Janeiro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n º 149/2012, 

de 12 de Julho, conjugado com o artigo 18º do D. L.  197/99, de 8 

de Junho, proponho a aceitação dos erros e omissões  apresentados 

pelos concorrentes e avalizados pelo Júri dos Proce dimentos, bem 

como a prorrogação para apresentação das propostas,  

relativamente ao procedimento: ”CONSTRUÇÃO DE CICLO VIA NO TROÇO 

DA CIRCULAR URBANA DE ALMEIRIM ENTRE A EM 578 E A R UA MOINHO DE 

VENTO”.-------------------------------------------- -------------

-----Considerando o parecer emitido pelo projectist a, de que se 

junta cópia, o preço base mantém-se em 253.772,40€. ”------------

-----A Senhora Vereadora da CDU questionou se este trâmite em 

relação à prorrogação das propostas é legal, ao que  o Senhor 

Vice Presidente respondeu que sim. Disse ainda a Ve readora que 

relativamente ao júri do procedimento a sua opinião  é que 

deveria haver uma nota informativa do próprio júri. -------------

-----Acompanha a proposta a lista de erros e omissõ es 

apresentadas pelos concorrentes, e o Executivo deli berou aprovar 

por unanimidade e minuta a sua aceitação.---------- -------------  

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO AUTO DE CONSIGNAÇÃO E DO AUTO DE 

RECEPÇÃO PROVISÓRIA DA EMPREITADA DE ENQUADRAMENTO PAISAGISTICO, 

CONSTRUÇÃO DE JARDIM VERTICAL DA ETAR DO LARGO GENERAL GUERRA---

----- Proposta apresentada pelo Senhor Vice Presidente:-- --------

-----“Considerando que:---------------------------- -------------

-----Na sequência do Despacho do Presidente da Câma ra em 22 de 

Julho de 2011 foram adjudicados os trabalhos da emp reitada 

“Enquadramento Paisagístico Construção de Jardim Ve rtical na 

Etar do Largo General Guerra” a TECNOGARDEM – Const rução e 

Manutenção de Espaços Verdes, Sociedade Unipessoal,  Lda,  pelo 

valor de 12.822,70 euros ( doze mil oitocentos e vi nte e dois 

euros e setenta cêntimos);------------------------- -------------

-----No âmbito do referido procedimento foi elabora do o auto de 

consignação em 03 de Outubro de 2011, indicando o m esmo que 

estiveram presentes para além do adjudicatário, o t écnico de 
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divisão obras municipais, na qualidade de fiscal, E ngº António 

Rocha Pinto e o Dr. José Joaquim Gameiro de Sousa G omes, então 

Presidente da Câmara àquela data;------------------ -------------

-----O auto de consignação encontra-se assinado pel o 

representante do adjudicatário e pelo fiscal, mas n ão pelo então 

Presidente da Câmara;------------------------------ -------------

-----Consta do disposto no artigo 359.º do Código d os Contratos 

Públicos, no que se refere ao “ Prazo e auto de con signação” 

que:----------------------------------------------- -------------

-----“ 1 - Na falta de estipulação contratual, a co nsignação 

deve estar concluída em prazo não superior a 30 dia s após a data 

da celebração do contrato, no caso de consignação t otal ou da 

primeira consignação parcial, ou logo que o dono da  obra tenha 

acesso aos prédios, com a faculdade de os entregar a terceiros, 

no caso das demais consignações parciais.---------- -------------

-----2 - A consignação é formalizada em auto e, em caso de 

consignações parciais, a cada uma deve corresponder  um auto 

autónomo.------------------------------------------ ------------- 

(...).--------------------------------------------- ------------- 

-----Por outro lado, mas no mesmo sentido:--------- -------------

-----No âmbito do referido procedimento foi elabora do o auto de 

recepção provisória em 07 de Novembro de 2011, do q ual consta 

que estiveram presentes, para além do adjudicatário , o técnico 

de divisão obras municipais, na qualidade de fiscal , Engenheiro 

António Rocha Pinto e o Dr. José Joaquim Gameiro de  Sousa Gomes, 

então Presidente da Câmara àquela data;------------ -------------

-----Mais consta do referido auto de recepção provi sória que os 

trabalhos se encontram totalmente concluídos;------ -------------

-----Os documentos supra mencionados constam assina dos pelo 

Engenheiro António Rocha Pinto, na qualidade de fis cal e pelo 

adjudicatário;------------------------------------- -------------

-----De acordo com disposto nos artigos 394º e 395º  do CCP a 

recepção provisória da obra depende de vistoria, da  qual é 

lavrado auto assinado pelos intervenientes.-------- -------------

-----Pelo exposto, em virtude dos documentos supra – auto de 
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consignação e auto de recepção provisória, da refer ida 

empreitada não terem sido assinados pelo então Pres idente do 

executivo camarário, de acordo com o disposto nos a rtigos 359º, 

394º e 395º todos do Código dos Contratos Públicos,  aprovado 

pelo D. L. nº 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua act ual redacção, 

conjugado com o artigo 18º do D. L. 197/99, de 8 de  Junho, 

proponho ao executivo que aprove os referidos docum entos, 

suprindo a falta de assinatura do anterior Presiden te do 

executivo camarário, conforme informação anexa.---- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----Posta a proposta a votação, foi a mesma aprova da por 

maioria e minuta com os votos a favor do PS, uma ab stenção da 

Coligação Amar a Terra e um voto contra da CDU. --- -------------

-----Para a votação deste ponto e do seguinte, a Se nhora 

Vereadora Sónia Colaço e o Senhor Vereador Manuel S ebastião 

estão de acordo que seja lamentável que sucedam sit uações 

destas, e que as mesmas se arrastem no tempo.------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO AUTO DE CONSIGNAÇÃO E DO AUTO DE 

RECEPÇÃO PROVISÓRIA DA EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DOS ESPAÇOS 

EXTERIORES DA CAPELA DA TAPADA----------------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Vice Presidente: -------------

-----“Considerando que:---------------------------- -------------

-----Na sequência do Despacho do Presidente da Câma ra em 20 de 

Dezembro de 2010 foram adjudicados os trabalhos da empreitada 

“Construção dos Espaços Exteriores da Capela da Tap ada” a 

TECNOGARDEM – Construção e Manutenção de Espaços Ve rdes, 

Sociedade Unipessoal, Lda, pelo valor de EUR 11.805  euros (onze 

mil oitocentos e cinco euros);--------------------- -------------

-----No âmbito do referido procedimento foi elabora do o auto de 

consignação em 05 de Abril de 2011, indicando o mes mo que 
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estiveram presentes para além do adjudicatário, o t écnico de 

divisão obras municipais, na qualidade de fiscal, E ngenheiro 

António Rocha Pinto e o Dr. José Joaquim Gameiro de  Sousa Gomes, 

então Presidente da Câmara àquela data;------------ -------------

-----O auto de consignação encontra-se assinado pel o 

representante do adjudicatário e pelo fiscal, mas n ão pelo então 

Presidente da Câmara.------------------------------ -------------

-----Consta do disposto no artigo 359.º do Código d os Contratos 

Públicos, no que se refere ao “ Prazo e auto de con signação” 

que:----------------------------------------------- -------------

-----“ 1 - Na falta de estipulação contratual, a co nsignação 

deve estar concluída em prazo não superior a 30 dia s após a data 

da celebração do contrato, no caso de consignação t otal ou da 

primeira consignação parcial, ou logo que o dono da  obra tenha 

acesso aos prédios, com a faculdade de os entregar a terceiros, 

no caso das demais consignações parciais.---------- -------------

-----2 - A consignação é formalizada em auto e, em caso de 

consignações parciais, a cada uma deve corresponder  um auto 

autónomo.------------------------------------------ ------------- 

(...).--------------------------------------------- ------------- 

-----Por outro lado, mas no mesmo sentido:--------- -------------  

-----No âmbito do referido procedimento foi elabora do o auto de 

recepção provisória em 09 de Maio de 2011, do qual consta que 

estiveram presentes, para além do adjudicatário, o técnico de 

divisão obras municipais, na qualidade de fiscal, E ngenheiro 

António Rocha Pinto e o Dr. José Joaquim Gameiro de  Sousa Gomes, 

então Presidente da Câmara àquela data;------------ -------------

-----Mais consta do referido auto de recepção provi sória que os 

trabalhos se encontram totalmente concluídos;------ -------------

-----Os documentos supra mencionados constam assina dos pelo 

Engenheiro António Rocha Pinto, na qualidade de fis cal e pelo 

adjudicatário;------------------------------------- -------------

-----De acordo com disposto nos artigos 394º e 395º  do CCP a 

recepção provisória da obra depende de vistoria, da  qual é 

lavrado auto assinado pelos intervenientes.-------- -------------
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-----Pelo exposto, em virtude dos documentos supra – auto de 

consignação e auto de recepção provisória, da refer ida 

empreitada não terem sido assinados pelo então Pres idente do 

executivo camarário, de acordo com o disposto nos a rtigos 359º, 

394º e 395º todos do Código dos Contratos Públicos,  aprovado 

pelo D. L. nº 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua act ual redacção, 

conjugado com o artigo 18º do D. L. 197/99, de 8 de  Junho, 

proponho ao executivo que aprove os referidos docum entos, 

suprindo a falta de assinatura do anterior Presiden te do 

executivo camarário, conforme informação anexa.---- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----A proposta está devidamente documentada.------ -------------

-----Posta a proposta a votação, foi a mesma aprova da por 

maioria e minuta com os votos a favor do PS, uma ab stenção da 

Coligação Amar a Terra e um voto contra da CDU. --- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE APROVAÇÃO DE 

COLOCAÇÃO DE SINAIS DE INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO NA PO NTE DO CASAL 

BRANCO (PONTE D. MANUEL)----------------------------------------

-----Proposta presente pelo Vice Presidente:------- -------------

----- “ De acordo com o artigo 2º do Código da Estrada apro vado 

pela Lei 72/2013, de 5 de Setembro, o mesmo é aplic ável nas vias 

de domínio público das autarquias locais.---------- -------------

-----Dispõe o artigo 5º que “nos locais que possam oferecer 

perigo para o trânsito ou em que este deva estar su jeito a 

restrições especiais e ainda quando seja necessário  dar 

indicações úteis, devem ser utilizados os respectiv os sinais de 

trânsito.” Nos termos do artigo 6º do Código da Est rada “Os 

sinais de trânsito são fixados em regulamento onde,  de harmonia 

com as convenções internacionais em vigor, se espec ificam as 

formas, as cores, as inscrições, os símbolos e as d imensões, bem 
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como os respectivos significados e os sistemas de c olocação.”---

-----A regulamentação dos sinais de trânsito foi ap rovada pelo 

Decreto Regulamentar n.º 22-A/98, de 1 de Outubro, o qual sofreu 

alterações pelo Decreto Regulamentar 41/2002, de 20  de Agosto, 

Decreto Regulamentar 13/2003, de 26 de Junho e Decr eto 

Regulamentar 2/2011, de 3 de Março.---------------- -------------

-----Para a eficaz gestão de trânsito e pelo avança do estado de 

degradação, verificou-se a necessidade de interdiçã o ao trânsito 

a Ponte do Casal Branco (Ponte D. Manuel).--------- -------------

-----Pelo exposto, considerando o disposto nos arti gos 2º, 5º e 

6º do Código da Estrada em vigor, conjugados com o disposto no 

número 1 do artigo 1º do Decreto Regulamentar 22-A/ 98 de 1 de 

Outubro, na sua última versão, proponho ao executiv o que 

ratifique o meu Despacho de aprovação da colocação dos sinais de 

interdição, conforme referido na informação técnica  em anexo, 

nos termos do conjugado com o disposto no número 3 do artigo 35º 

do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro na sua  actual 

redacção.------------------------------------------ -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----O Senhor  Vereador Manuel Sebastião questionou  se o 

trânsito vai ser também interdito a motas e bicicle tas.---------

-----O Senhor Vice Presidente informou que em relaç ão a motas e 

bicicletas terá de obter essa informação, em relaçã o ao trânsito 

ligeiro eventualmente poderia passar, no entanto nã o seriam só 

os ligeiros a passar, assim e para salvaguardar qua lquer 

situação de perigo, e respeitando o parecer dos téc nicos, será 

interdito o trânsito a todo o tipo de veículos.---- -------------

-----Esta proposta foi aprovada por unanimidade e m inuta.-------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

CONCURSAL PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JURIDICA DE EMPREGO 

PÚBLICO, EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A 
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TERMO RESOLUTIVO CERTO------------------------------------------

-----Proposta do Senhor Vice Presidente:----------- -------------

-----“Assunto: Abertura de procedimento concursal p ara 

constituição de relação jurídica de emprego público , em regime 

de Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo  Resolutivo 

Certo, pelo prazo inicial de um ano, prorrogável po r iguais 

períodos, para o mapa de pessoal de 2016, de acordo  com o 

disposto no artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 d e Junho, para 

ocupação de 6 novos postos de trabalho, sendo 2 lug ares da 

carreira de assistente técnico, contabilidade; 1 lu gar na 

carreira de assistente técnico, informática; 1 luga r da carreira 

de assistente técnico, educação; 1 lugar da carreir a de técnico 

superior, cultura e 1 lugar da carreira de assisten te 

operacional, oficinas.----------------------------- -------------

-----Considerando que:----------------------------- -------------

-----Nos termos do disposto na alínea a) do número 2 do artigo 

3.º do Decreto-lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, os mapas de 

pessoal, a que se refere a Lei 35/2014, de 20 de Ju nho, são 

aprovados, mantidos ou alterados, pela Assembleia M unicipal;----

-----Existiu a necessidade de proceder a alguns aju stamentos ao 

Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Almeirim par a o ano de 

2016, aprovado em reunião de Câmara Municipal em 22  de Outubro 

de 2015 e da Assembleia Municipal de 01 de Dezembro  de 2015;----

-----Desde o ano de 2011, e em consequência da cris e económico 

financeira a nível nacional que surgiu, foram sendo  elaborados 

diversos Orçamentos de Estado ao longo dos anos, os  quais 

inibiram ou limitaram, grandemente, a contratação d e novo 

pessoal para o mapa do executivo municipal;-------- -------------

-----Quando foi aprovado o Mapa de Pessoal da Câmar a Municipal 

para o ano de 2016, ainda não estava em vigor o Orç amento de 

Estado para 2016, regulado pela Lei n.º 7-A/2016, d e 30 de 

Março, pelo que ainda não existiam directrizes e or ientações 

concretas, sobre quais as reais limitações ao recru tamento, bem 

como os procedimentos contabilísticos a manter e as segurar;-----

-----Assim, o Mapa de Pessoal para 2016 existente f oi 
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“comedido”, quanto ao número de trabalhadores efect ivamente 

necessários para o desenvolvimento das funções do m unicípio, 

dado que ainda não existia o Orçamento de Estado de  2016, com as 

regras específicas e necessárias que assegurassem e ssa 

contratação;--------------------------------------- -------------

-----Com a Lei n.º 7-A/2016 de 30 de Março, essas r egras foram 

já definidas;-------------------------------------- -------------

-----Todos os lugares ora propostos, estão devidame nte criados 

no Mapa de Pessoal de 2016, a Termo Resolutivo Cert o, pois são 

actividades que, pelo menos actualmente, possuem na tureza 

transitória.--------------------------------------- -------------

-----Foram criados no Mapa de Pessoal de 2016, 6 no vos postos de 

trabalho, pelo que se propõe agora a abertura de pr ocedimento 

concursal para preenchimento desses 6 novos postos de trabalho, 

em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públic as a Termo 

Resolutivo Certo, pelo prazo inicial de um ano, pro rrogável por 

iguais períodos, para o mapa de pessoal de 2016 poi s são 

actividades que, nos termos do artigo 57.º número 1 , alínea h) 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, pelo menos actu almente, 

possuem natureza transitória, servindo os presentes  

recrutamentos para fazer face ao aumento excepciona l e 

temporário da actividade do órgão e dos serviços vi sados e para 

os sectores funcionais supra referenciados.-------- -------------

-----Os 6 lugares estão a seguir descriminados;---- -------------

-----2 lugares de Assistente Técnico, para o Depart amento de 

Administração e Finanças, para o Serviço de Contabi lidade;------

-----1 lugar de Assistente Técnico para o Departame nto de 

Administração e Finanças, para o Serviço de Informá tica;--------

-----1 lugar de Assistente Técnico, para a Divisão Sócio 

cultural, para o Serviço de Educação;-------------- -------------

-----1 lugar de Técnico Superior, para a Divisão Só cio cultural, 

Serviço da Cultura;-------------------------------- -------------

-----1 lugar de Assistente Operacional, para a Divi são de 

Ambiente e Obras, para o Serviço de Oficinas do mun icípio.------

-----Esta proposta de abertura de procedimento conc ursal é 
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acompanhada de Certidão emanada pelo Serviço de Con tabilidade 

datada de 12 de Abril de 2016 e demonstração de res ultados, 

conforme consta de 5 fls. anexas, da qual resulta e star 

assegurado o cumprimento das regras do equilíbrio o rçamental e 

dos limites de endividamento e demais obrigações de  

sustentabilidade das finanças locais, tudo conforme  o artigo 

32.º da LOE 2016 e compromisso datado de 13 de Abri l de 2016, 

para as seguintes rubricas, conforme Mapa Anexo/Dec laração de 

Verba Compromissada:------------------------------- -------------

-----Sem Orgânica (SO)----------------------------- -------------

-----Económica:------------------------------------ -------------

-----01010604 – Recrutamento de pessoal para novos postos de 

trabalho------------------------------------------- -------------

-----01011402 – Subsídio de férias e de natal------ -------------

-----01011302 – Subsídio de refeição--------------- -------------

-----0103050202 – Segurança Social----------------- -------------

-----Proponho que, face ao exposto e considerando o  disposto no 

artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, da conformidade 

da proposta nos termos do artigo 32.º da LOE 2016 ( Lei n.º 7-

A/2016, de 30 de Março) é da competência do órgão e xecutivo da 

autarquia aprovar a abertura de procedimento concur sal para 

ocupação destes 6 novos postos de trabalho, pelo qu e;-----------

-----Proponho ao executivo que aprecie e aprove a p resente 

proposta de recrutamento.-------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora Sónia Colaço perguntou se as funções 

descritas na proposta para alteração ao mapa de pes soal se 

mantêm no procedimento concursal dando assim contin uidade aos 

parâmetros exigidos, ao que o Senhor Vice President e respondeu 

que todas as questões que estavam contempladas na p roposta 

anterior se mantêm.-------------------------------- -------------

-----Posta a votação, foi a proposta aprovada por u nanimidade e 
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minuta.-------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

------- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO DE PAÇO 

DOS NEGROS, REVOGANDO ALTERAÇÃO DELIBERADA EM 17/8/2009 ---------

-----Proposta do Senhor Vice Presidente:----------- -------------

-----“Considerando que:---------------------------- -------------

-----Em reunião do executivo realizada a 17 de Agos to de 2009, 

foi apreciada e aprovada uma alteração ao Loteament o de Paço dos 

Negros;-------------------------------------------- -------------

-----A situação que originou a referida alteração, que seria a 

instalação de um equipamento destinado à terceira i dade, acabou 

por não se concretizar;---------------------------- -------------

-----Pela razão atrás descrita deixa de fazer senti do a junção 

de vários lotes num só;---------------------------- -------------

-----Assim, em cumprimento do número 2 do artigo 4º  conjugado 

com o artigo 5º, ambos do D.L. nº 555/99, de 16/12 na sua actual 

redacção (RJUE), proponho:------------------------- -------------

-----Que seja revogada a deliberação de 17 de Agost o de 2009, 

bem como, sejam encetados os procedimentos para ela borar uma 

alteração ao referido loteamento que preveja a excl usão dos 

terrenos propriedade da Associação Desportiva Recre ativa e 

Cultural de Paço dos Negros, a saber: o campo de fu tebol e os 

edifícios da sede da ADRC e os balneários /vestiári os de apoio 

ao campo de jogos.--------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Se tembro, na 

actual redacção.”---------------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora da CDU disse que deveria a companhar a 

proposta uma planta do local, uma vez que é seu int eresse saber 

qual é a zona e a área de que se está a falar.----- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Vice Presidente esclareceu que este l oteamento 

sofreu uma proposta de alteração em 2009 a qual foi  aprovada, 

pois à altura era intenção construir um lar. Como e ste não foi 
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construído, a Câmara nunca procedeu ao respectivo r egisto. Ora, 

não havendo o registo, e não havendo a construção d o 

equipamento, não faz sentido a junção de vários lot es. Agora o 

que se pretende é o registo em nome da associação, para 

colocação de outro equipamento, havendo a necessida de de revogar 

a anterior deliberação. À questão colocada pela Sen hora 

Vereadora da CDU sobre se virão a reunião os proced imentos 

seguintes, o Vice Presidente respondeu que sim.---- -------------

-----Posta a proposta a votação, foi a mesma aprova da por 

unanimidade e minuta.------------------------------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO À 

ASSOCIAÇÃO VINTE QUILÓMETROS DE ALMEIRIM, SECÇÃO DE MOTOCROSS---

-----Proposta do Senhor Vice Presidente:----------- ------------- 

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do número 

2 do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de  Setembro, 

com posteriores alterações, proponho ao executivo c amarário que 

delibere, conforme estipulado na alínea u) do númer o 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, n a sua actual 

redacção, conjugado com a alínea d) do nº2 do artig o 5º do 

Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, a atrib uição de um 

subsídio no valor de 224,00 euros à Associação Vint e Quilómetros 

de Almeirim, secção de Motocross, para inscrições.- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta encontra-se devidamente documentada  e posta a 

votação, foi a mesma aprovada por maioria e minuta,  com os votos 

a favor do PS e Coligação Amar a Terra e a abstençã o da CDU-----

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO CLUBE 

DESPORTIVO BOCAS SECAS------------------------------------------
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-----Proposta do Senhor Vice Presidente:----------- -------------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos tempos livres e desporto, conforme alínea f) do número 

2 do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de  Setembro, 

com posteriores alterações, proponho ao executivo c amarário que 

delibere, conforme estipulado na alínea u) do númer o 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, n a sua actual 

redacção, conjugado com o número 2.3 do artigo 5º d o Regulamento 

Municipal de Apoio ao Desporto, a atribuição de um subsídio no 

valor de 250,00 euros ao Clube Desportivo Bocas Sec as, para 

apoio ao 10º torneio de futebol Bocas Secas, 8ª Cam inhada 

nocturna e ao 13º aniversário.--------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta encontra-se devidamente documentada .------------ 

-----Posta a votação a proposta de atribuição de su bsidio ao 

Clube, foi aprovado por maioria e minuta a sua atri buição, com 

os votos favoráveis do PS e Coligação Amar a Terra e a abstenção 

da CDU.-------------------------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROTOCOLO DE ESTÁGIO A CELEBRAR 

COM O INSTITUTO SUPERIOR DE LINGUAS E ADMINISTRAÇÃO , NO ÂMBITO 

DO CURSO DE APRENDIZAGEM DE TÉCNICO DE INFORMÁTICA – INSTALAÇÃO 

E GESTÃO DE REDES---------------------------------- ------------- 

-----Proposta presente pela Senhora Vereadora Maria  Emilia:-----

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----A solicitação do Instituto Superior de Línguas  e 

Administração, no âmbito do Curso de Aprendizagem d e Técnico de 

Informática – Instalação e Gestão de Redes, para a subscrição de 

um Protocolo de Acordo de Estágio, visando o acolhi mento de um 

aluno do referido curso, cumprindo o horário de tra balho em 

vigor na instituição;------------------------------ -------------

-----O referido estágio não acarreta quaisquer enca rgos 
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financeiros para o Município, sendo que o Município  enquanto 

entidade de acolhimento poderá decidir não acolher estagiários 

se considerar não ter as condições reunidas para ta l;-----------

-----Caberá à entidade de acolhimento colocar à dis posição dos 

estagiários os meios humanos, técnicos e o ambiente  de trabalho 

necessários à organização, ao acompanhamento e à av aliação da 

sua formação. O estágio será orientado pelo Dr. Ant ónio Pisco;--

-----Assim, atento que os Municípios dispõem de atr ibuições 

entre outras, na área da educação e da cultura, con forme 

disposto nas alíneas d) e e) do número 2 do artigo 23º e atento 

o disposto na alínea u) do número 1 do artigo 33º, ambos do 

Anexo I da lei 75/2013, de 12 de Setembro, na sua a ctual 

redacção, proponho ao executivo que aprecie e aprov e o Protocolo 

a celebrar com o ISLA, de acordo com documento que se anexa.----

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.--- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA COLOCAÇÃO DE UMA PASSADEIRA DE 

PEÕES NA AVENIDA D. JOÃO I------------------------- ------------- 

-----Proposta presente pelo Senhor Vice Presidente: -------------

-----“De acordo com o artigo 2º do Código da Estrad a aprovado 

pela Lei 72/2013, de 5 de Setembro, o mesmo é aplic ável nas vias 

de domínio público das autarquias locais.---------- -------------

-----Dispõe o artigo 5º que “nos locais que possam oferecer 

perigo para o trânsito ou em que este deva estar su jeito a 

restrições especiais e ainda quando seja necessário  dar 

indicações úteis, devem ser utilizados os respectiv os sinais de 

trânsito.” Nos termos do artigo 6º do Código da Est rada “Os 

sinais de trânsito são fixados em regulamento onde,  de harmonia 

com as convenções internacionais em vigor, se espec ificam as 

formas, as cores, as inscrições, os símbolos e as d imensões, bem 
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como os respectivos significados e os sistemas de c olocação.”---

-----A regulamentação dos sinais de trânsito foi ap rovada pelo 

Decreto Regulamentar n.º 22-A/98, de 1 de Outubro, o qual sofreu 

alterações pelo Decreto Regulamentar 41/2002, de 20  de Agosto, 

Decreto Regulamentar 13/2003, de 26 de Junho e Decr eto 

Regulamentar 2/2011, de 3 de Março.---------------- -------------

-----Para a eficaz gestão de trânsito, verificou-se  a 

necessidade de colocação de mais uma passadeira de peões na 

Avenida D. João I.--------------------------------- -------------

-----Pelo exposto, considerando o disposto nos arti gos 2º, 5º e 

6º do Código da Estrada em vigor, conjugados com o disposto no 

número 1 do artigo 1º do Decreto Regulamentar 22-A/ 98 de 1 de 

Outubro, na sua última versão, proponho ao executiv o a 

apreciação e aprovação da colocação da referida pas sadeira, 

conforme informação anexa.------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----Acompanha a proposta o parecer da engenheira c ivil da DOA e 

planta do local.----------------------------------- -------------

-----Esta proposta foi aprovada por unanimidade e m inuta.------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA COLOCAÇÃO DE SINALIZ AÇÃO DE 

PARQUE DE ESTACIONAMENTO DE LIGEIROS, NAS ENTRADAS DO PARQUE DE 

ESTACIONAMENTO PARALELO À AVENIDA D. JOÃO I-------- -------------

----- Proposta presente pelo Senhor Vice Presidente:----- --------

-----“De acordo com o artigo 2º do Código da Estrad a aprovado 

pela Lei 72/2013, de 5 de Setembro, o mesmo é aplic ável nas vias 

de domínio público das autarquias locais.---------- -------------

-----Dispõe o artigo 5º que “nos locais que possam oferecer 

perigo para o trânsito ou em que este deva estar su jeito a 

restrições especiais e ainda quando seja necessário  dar 

indicações úteis, devem ser utilizados os respectiv os sinais de 

trânsito.” Nos termos do artigo 6º do Código da Est rada “Os 
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sinais de trânsito são fixados em regulamento onde,  de harmonia 

com as convenções internacionais em vigor, se espec ificam as 

formas, as cores, as inscrições, os símbolos e as d imensões, bem 

como os respectivos significados e os sistemas de c olocação.”---

-----A regulamentação dos sinais de trânsito foi ap rovada pelo 

Decreto Regulamentar n.º 22-A/98, de 1 de Outubro, o qual sofreu 

alterações pelo Decreto Regulamentar 41/2002, de 20  de Agosto, 

Decreto Regulamentar 13/2003, de 26 de Junho e Decr eto 

Regulamentar 2/2011, de 3 de Março.---------------- -------------

-----Para a eficaz gestão de trânsito, verificou-se  a 

necessidade de colocação de Sinalização de “Parque de 

estacionamento de ligeiros”, no parque de estaciona mento 

paralelo a Avenida D. João I, em Almeirim.--------- -------------

-----Pelo exposto, considerando o disposto nos arti gos 2º, 5º e 

6º do Código da Estrada em vigor, conjugados com o disposto no 

número 1 do artigo 1º do Decreto Regulamentar 22-A/ 98 de 1 de 

Outubro, na sua última versão, proponho ao executiv o a 

apreciação e aprovação da colocação do referido sin al, conforme 

informação anexa.---------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----Acompanha a proposta o parecer da engenheira c ivil da 

divisão de obras, e posta a votação, foi a mesma ap rovada por 

unanimidade e minuta.------------------------------ ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE COLOCAÇÃO DE PUBLICI DADE EM 

VEÍCULO CONFORME PROCESSO DE PUBLICIDADE Nº 3/16--- ------------- 

-----Proposta presente pelo Vice Presidente:------- -------------

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado em nome de Terquint a – 

Actividades Turísticas, Lda, para licenciamento de publicidade, 

no seu veiculo ligeiro de mercadorias, marca IVECO,  com 

matrícula 59-QI-77, com a inscrição de mensagens pu blicitárias;-
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-----O constante do processo de publicidade número 3/16, do 

Balcão Único de Atendimento;----------------------- -------------

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 3º, 5º e  9º do 

Regulamento de  Publicidade exercido no concelho de  Almeirim, 

proponho ao Executivo que aprecie e aprove o referi do pedido, de 

acordo com a informação constante em documento anex o.-----------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta encontra-se devidamente documentada , e foi 

aprovada por unanimidade e minuta.----------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

-----Às quinze horas e quarenta minutos entrou o Se nhor 

Presidente, que presidiu os pontos seguintes da ord em de 

trabalhos. --------------------------------------------------- ---

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE ESPLANADA ABERTA, NO ÂMBITO DO REQUERIMENTO 261/16 

DO BUA--------------------------------------------- -------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:-- -------------

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado em nome de Tiago Mi guel Nunes 

Ribeiro, para ocupação de espaço público para insta lação anual 

de uma esplanada aberta com 20 metros quadrados, as sociada ao 

estabelecimento Cervejaria “O Alaska” sito na Prace ta do 

Santíssimo, número 31 – rés do chão direito em Alme irim;--------

-----O constante do requerimento número 261/16, do Balcão Único 

de Atendimento;------------------------------------ -------------

-----O parecer favorável do Destacamento Territoria l da GNR;----

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 18º  do 

Regulamento de Ocupação de Espaço Público em vigor para o 

concelho de Almeirim, proponho ao Executivo que apr ecie e aprove 

o referido pedido, de acordo com a informação const ante em 

documento anexo.----------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 
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minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro”.-----

-----A proposta está devidamente documentada e foi aprovada por 

unanimidade e minuta.------------------------------ ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE ESPLANADA ABERTA, NO ÂMBITO DO REQUERIMENTO 268/16 

DO BUA--------------------------------------------- ------------- 

----- Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:------- --------

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado em nome de Marília Vital 

Marques, para ocupação de espaço público para insta lação de uma 

esplanada aberta com 15 metros quadrados, pelo perí odo de 4 

meses, associada ao estabelecimento “Cafetaria Ti J orge” sito na 

Praceta Tenente Coronel Salgueiro Maia, número 11 r és do chão em 

Almeirim;------------------------------------------ -------------

-----O constante do requerimento número 268/16, do Balcão Único 

de Atendimento;------------------------------------ -------------

-----O parecer favorável do Destacamento Territoria l da GNR;----

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 18º  do 

Regulamento de Ocupação de Espaço Público em vigor para o 

concelho de Almeirim, proponho ao que aprecie e apr ove o 

referido pedido, de acordo com a informação constan te em 

documento anexo.----------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta, se ndo que mesma 

se encontra devidamente documentada.--------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE CONCESSÃO DE BANCA NO MERCADO 

MUNICIPAL NO ÂMBITO DO REQUERIMENTO Nº 270/16 DO BU A------------ 
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-----Proposta presente pelo Senhor Presidente:----- -------------

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado por João Rogério Pe reira 

Candeias Cândido para atribuição de oito bancas, no  Mercado 

Municipal Diário de Almeirim, para venda de peixe;- -------------

-----O constante do Requerimento número 270/16 do B alcão Único 

de Atendimento pedido de atribuição de banca;------ -------------  

-----O Município de Almeirim a quando da aprovação do 

Regulamento de Comércio a Retalho não Sedentário nã o 

regulamentou a questão das feiras e mercados, revog ando aquele o 

anterior Regulamento de Mercados e Feiras Municipai s;-----------

-----Em informação anterior, o consultor jurídico c onclui no 

sentido de “ enquanto não for aprovado um novo regu lamento do 

mercado municipal será regulado pelas normas dos ar tigos 22º a 

48º e Anexo I do Regulamento Municipal aprovado por  deliberação 

da Câmara Municipal de Almeirim de 19 de Julho de 2 004 e 

Assembleia Municipal de Almeirim de 24 de Setembro de 2004 

publicado pelo Edital nº807/2004 (2ª série) no DR n º292, 

apêndice nº152, 2ª série, de 15 de Dezembro de 2004 ”;-----------

-----O executivo Municipal deliberou em reunião de 15 de Junho 

de 2015, no mesmo sentido da informação constante d o Parecer 

supra identificado;-------------------------------- -------------

-----Assim, tendo em conta o disposto nos artigos 2 2º a 48º e 

Anexo I do Regulamento do Mercado Municipal, propon ho ao 

executivo que aprecie e aprove o referido pedido.-- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, 

alterada pela Lei 25/2015, de 30 de Março.”-------- -------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta enc ontrando-se a 

mesma devidamente documentada.--------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSID IO AO RANCHO 

FOLCLÓRICO OS CAMPONESES DA RAPOSA----------------- -------------
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----- Proposta presente pelo Senhor Vereador Eurico Henri ques:---

-----“Atendendo à importância do Festival de Folclo re Infantil 

na Freguesia e localidade da Raposa e, considerando  que os 

Municípios têm atribuições a nível da cultura, conf orme alínea 

e) do número 2 do artigo 23º do Anexo I da lei 75/2 014, de 12 de 

Setembro, proponho ao executivo, ao abrigo do dispo sto na alínea 

u) do número 1 do artigo 33º do Anexo I da lei 75/2 013, de 12 de 

Setembro, na sua actual redacção, a atribuição de u m subsídio ao 

Rancho Folclórico “ Os Camponeses” da Raposa, no va lor de 200,00 

euros destinado a comparticipar as despesas com o F estival.-----

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, 

alterada pela Lei 25/2015, de 30 de Março.”-------- -------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.--- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----Foi entretanto prestada informação, relativame nte à empresa 

que procedeu à remoção do amianto dos celeiros, cuj o nome é 

“Ecodemo”.----------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----Às quinze horas e cinquenta e cinco minutos fo i encerrada a 

reunião.------------------------------------------- -------------

-----E  eu,________________________________________ ____________, 

Assistente Técnica desta Autarquia, elaborei a pres ente acta, 

que lavrei e subscrevi a qual vou assinar com o Sen hor   

Presidente.---------------------------------------- ------------- 

  

 

O Presidente da Câmara          A Assistente Técnic a 

 


